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Portaria Nº 01004504 de 27 de Novembro de 2025
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Lei nº 14.571, publicada no Diário Oficial de 
23.05.2023, resolve conceder Prorrog Grat. Exerc Cumul ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) 
pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL.

Matrícula Nome Data Início Percentual Cidade
 20532593  ANA LUCIA TEIXEIRA MAIA  20.09.2025  80,00  NOVA ITARANA

ANDRE AUGUSTO DE MENDONCA VIANA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#1128966#126#1219294/>
<#E.G.B#1128967#126#1219295>

Portaria Nº 01005739 de 27 de Novembro de 2025
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Lei nº 14.571, publicada no Diário Oficial de 
23.05.2023, resolve conceder Grat Exerc Cumul L.14571 ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) 
pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL.

Matrícula Nome Data Início Percentual Cidade
 20346358  ALEX SOUZA DA SILVA  28.11.2025  70,00  SAUDE

ANDRE AUGUSTO DE MENDONCA VIANA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#1128967#126#1219295/>
<#E.G.B#1128968#126#1219296>

Portaria Nº 01004745 de 27 de Novembro de 2025
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 72 e 74, inciso I, da Lei nº11.370 de 
04.02.2009, resolve remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número do 
Proc. SEI

20420554  JUDEIR CONCEICAO 
NASCIMENTO 
CARDOSO

Investigador 
de polícia

 1 COORD. 
POL. DE FEIRA 
DE SANTANA

 DIRPIN LESTE  Data da 
Publicação

 

ANDRE AUGUSTO DE MENDONCA VIANA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#1128968#126#1219296/>
<#E.G.B#1128969#126#1219297>

Portaria Nº 01003877 de 27 de Novembro de 2025
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições, resolve designar MABILIN DO CARMO MESQUITA PEREIRA, matrícula nº 
20524837, para, em razão de Férias no período de 01 de Dezembro de 2025 a 10 de Dezembro 
de 2025, substituir GERALDO BORGES DA SILVA, matrícula nº 92034399, no cargo Assistente 
III, do(a) GABINETE DO DELEGADO GERAL.

ANDRE AUGUSTO DE MENDONCA VIANA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#1128969#126#1219297/>
<#E.G.B#1128971#126#1219299>

Portaria Nº 01005814 de 27 de Novembro de 2025
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Artigos.72, 73 e 74, inciso II da lei 11.370 de 
04.02.2009, resolve remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número do Proc. SEI
92036266  ROGERIO 

DOS SANTOS 
MOREIRA

 Investigador 
de polícia

 2 COORD. POL. 
DE ALAGOINHAS

 DELEGACIA DE 
HOMICIDIOS FEIRA 
DE SANTANA

 Data da 
Publicação

 01260472025009379503

ANDRE AUGUSTO DE MENDONCA VIANA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#1128971#126#1219299/>
<#E.G.B#1128809#126#1219122>

PORTARIA n° 372 de 26 de novembro de 2025. O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de 
uma de suas atribuições, lastreado no quanto disposto no artigo 146 da Lei Estadual n° 12.209/11, 
e tendo em vista o constante nos autos do processo SEI n° 012.18363.2025.0102205-39, 
RESOLVE: Instaurar o processo administrativo de reparação de danos ao erário n° 
012.15641.2025.0103917-97, designando a Escrivã de Polícia Civil Miúcha de Freitas Isensee 
Abreu, matrícula n° 12.619.928, a Coordenadora III Stephanie de Carvalho Santos, matrícula 
n° 92.053.463, e o Coordenador III Jadson Santos da Silva, matrícula n° 12.622.532, a primeira 
como presidente da comissão, para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apurar e determinar 
os prejuízos causados ao erário pelo ex-servidor de matrícula n° 20.436.304, que recebeu 
indevidamente valores nos contracheques dos meses de janeiro e fevereiro de 2025 referentes 
aos vencimentos integrais relativos ao mês de fevereiro/2025; plantões não laborados nos 
meses de janeiro e fevereiro de 2025; serviço extraordinário não prestado em 11/02/2025; bem 
como férias indenizadas vinculadas ao período aquisitivo 2023/2024.
PUBLIQUE-SE

ANDRÉ AUGUSTO DE MENDONÇA VIANA
Delegado-Geral da Polícia Civil da Bahia
<#E.G.B#1128809#126#1219122/>
<#E.G.B#1128818#126#1219136>

PORTARIA Nº 374 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025. O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA 
CIVIL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos 
VII e XIV do art. 19 da Lei Estadual n° 11.370/2009 (Lei Orgânica da Polícia Civil do Estado 
da Bahia), do art. 3º, IX do Decreto Estadual nº. 22.885/24 e obedecendo aos princípios da Lei 
Federal nº 14.133/21, da Lei Estadual nº 14.634/23, da Lei 12.209/11, da Lei Estadual 9.433/05 
e considerando o entendimento adotado pela Procuradoria Geral do Estado - PGE, através dos 
opinativos insertos nos autos referenciados, resolve aplicar a empresa abaixo listada, a sanção 
de multa, conforme respectivo processo:

Empresa CNPJ N° do Processo
LEONIDAS DOS SANTOS SOUSA   48.954.868/0001-57 012.6311.2023.0050526-41

PUBLIQUE-SE

André Augusto de Mendonça Viana
Delegado-Geral da Polícia Civil da Bahia
<#E.G.B#1128818#126#1219136/>
<#E.G.B#1128813#126#1219132>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Polícia Civil da Bahia, através do Departamento de Gestão de Pessoas, Saúde e Valorização 
Profissional, considerando a Instauração de Processo de Ressarcimento de Dano ao Erário, 
movido em desfavor da matrícula 20.550.560, com base na Lei Estadual nº 12.209/2011 c/c 
Decreto nº 15.805/2014, em face das inúmeras tentativas de notificação realizadas por este 
Departamento, sem êxito, nos termos do art. 53 da Lei Estadual nº 12.209/2011, NOTIFICA, pelo 
presente edital, para que no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data desta publicação, 
para que se manifeste acerca do pagamento dos valores apurados.
Notificado (a): Veronice Santos da Silva, matrícula nº 20.550.560, (Processo SEI nº 
012.15641.2025.0021115-60).
<#E.G.B#1128813#126#1219132/>

Departamento de Polícia Técnica –  DPT
<#E.G.B#1128736#126#1219043>

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICA DO ESTADO DA BAHIA, no 
uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor,

PORTARIA N° 0153 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

Institui o Símbolo Oficial do Núcleo Central de Inteligência - NCINT, no âmbito do Departamento 
de Polícia Técnica do Estado da Bahia - DPT/BA, e dá outras providências.

CONSIDERANDO que o Núcleo Central de Inteligência do Departamento de Polícia Técnica 
integra o Subsistema de Inteligência de Segurança Pública - SISP do Estado Bahia, seguindo 
os preceitos e diretrizes da Doutrina Nacional de Inteligência de Segurança Pública - DNISP 
e da Política Nacional de Inteligência de Segurança Pública - PNISP, devendo assim possuir 
identidade visual própria, com elementos gráficos e simbólicos que representem sua natureza, 
missão e competências, reforçando a padronização, autenticidade e legitimidade dos produtos 
de inteligência;
CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer a identidade institucional do NCINT, setor técnico 
especializado e responsável pela produção de conhecimentos de inteligência no âmbito do DPT/BA;
CONSIDERANDO a importância de preservar a padronização visual e simbólica dos documentos 
oficiais, relatórios, análises, apresentações e demais produtos elaborados pelo NCINT;
CONSIDERANDO que a instituição do símbolo contribui para a formação de uma cultura e um 
senso de pertencimento, unidade, propósito e engajamento entre os agentes, apesar de suas 
identidades serem protegidas,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Departamento de Polícia Técnica do Estado da Bahia, o 
Símbolo Oficial do Núcleo Central de Inteligência, conforme Figura 01 (anexa), que passa a 
identificar oficialmente os produtos, documentos e manifestações desta agência de inteligência 
que compõe o SISP.
Art. 2º. A descrição heráldica do Símbolo Oficial da NCINT se define como segue:
I - Símbolo central composto por uma coruja estilizada, em posição frontal, asas abertas, 
representando vigilância permanente, precisão técnica, sabedoria e capacidade de enxerga 
além do que é aparente;
II - Círculo externo contendo, na parte superior, a inscrição “NÚCLEO CENTRAL DE 
INTELIGÊNCIA” e, na parte inferior, “DPTBA”, ambos em tipografia padrão, simbolizando a 
vinculação orgânica da agência de inteligência ao Departamento de Polícia Técnica do Estado 
da Bahia;
III - Quatro quadrantes internos, delimitados por marcações lineares que remetem à noção de 
foco, direção e seletividade analítica, fundamentos presentes na atividade de inteligência;
IV - Elementos representativos das áreas periciais e de inteligência, dispostos ao redor da coruja:
a) Microscópio - referência à ciência forense e à base técnica da atividade pericial;
b) Lupa - simbolizando busca, análise e investigação;
c) Impressão digital - representando a identificação humana e precisão técnico-científica
d) A balança e a serpente - representam o símbolo da justiça e da medicina, que unidos remetem 
ao compromisso com a verdade material e a legalidade, que são funções institucionais do DPT/BA;

V - Cores oficiais:
a) Versão padrão: na cor preta, podendo ser admitido tons de cinza e branco desde que 
preservada a sobriedade e fidelidade simbólica;
b) versões especiais autorizadas: dourado ou azul (em tonalidade institucional), permitidas 
exclusivamente para fins de caráter solene, comemorativo ou decorativo, tais como medalhas, 
bottons, brochuras especiais, eventos oficiais, condecorações ou peças cerimoniais, desde que 
mantida a estrutura original do símbolo.
§1º Os quatro elementos descritos no inciso V: o microscópio, a lupa, a impressão digital, e a 
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balança com a serpente simbolizam, ainda, quatro dos institutos do DPT/BA na seguinte ordem: 
O Laboratório Central da Polícia Técnica (LCPT), o Instituto de Criminalística Afrânio Peixoto 
(ICAP), o Instituto de Identificação Pedro Mello (IIPM) e o Instituo Médico Legal Nina Rodrigues 
(IMLNR), os quais colaboram com a capacidade de atuação estratégica da inteligência pericial.
§2º. Em nenhuma hipótese a forma, proporções, tipografia ou disposição dos elementos do 
símbolo poderão ser alteradas, suprimidas ou distorcidas.
Art. 3º. O Símbolo Oficial do NCINT poderá ser aplicado, obrigatoriamente preservada sua 
integridade visual, nos seguintes contextos:
I - Relatórios de inteligência, análises técnicas, pareceres e notas informativas;
II - Apresentações institucionais, cursos, palestras, seminários e eventos oficiais;
III - Documentos internos e externos da agência, seja nos formato físico ou digital, desde quando 
pertinentes à atividade de inteligência;
IV - Medalhas, bottons, certificados, condecorações e peças comemorativas;
V - Painéis, banners, vinhetas audiovisuais e demais materiais de comunicação institucional;
VI - capas, marcas d’água e elementos de autenticação visual dos produtos oficiais do NCINT.
Parágrafo único. A aplicação do símbolo em materiais impressos ou digitais deverá observar 
condições de contraste e resolução adequadas, de forma a preservar sua legibilidade, simetria 
e identificação imediata.
Art. 4º. Compete ao NCINT orientar suas unidades internas e servidores quanto ao uso adequado 
do símbolo, dirimir dúvidas, padronizar aplicações e zelar pela preservação de sua integridade 
visual.
Art. 5º. Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor-Geral do Departamento de Polícia 
Técnica.
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSVALDO SILVA
Diretor - Geral
Departamento de Polícia Técnica

ANEXO

Figura 01

<#E.G.B#1128736#127#1219043/>
<#E.G.B#1128889#127#1219216>

Portaria Nº 01004786 de 27 de Novembro de 2025
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, no uso de suas 
atribuições, resolve designar CRISTIANE CHAVES FIGUEIREDO, matrícula nº 92106423, para, 
em razão de Férias no período de 15 de Dezembro de 2025 a 13 de Janeiro de 2026, substituir 
FABIO SANTOS MANTA DE CARVALHO, matrícula nº 20435659, no cargo Coordenador II, 
do(a) COORD ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA.

OSVALDO SILVA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#1128889#127#1219216/>
<#E.G.B#1128891#127#1219218>

Portaria Nº 01005746 de 27 de Novembro de 2025
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, no uso de suas 
atribuições, resolve designar IAGO JOSE DE LIMA SILVA, matrícula nº 92146377, para, em 
razão de Férias no período de 15 de Dezembro de 2025 a 13 de Janeiro de 2026, substituir 
DEBORA RIBEIRO, matrícula nº 20446749, no cargo Coordenador II, do(a) COORD  POLICIA 
TEC PAULO AFONSO.

OSVALDO SILVA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#1128891#127#1219218/>
<#E.G.B#1128892#127#1219219>

Portaria Nº 01005704 de 27 de Novembro de 2025
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP,no uso de suas 
atribuições, resolve designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), habilitado(s) em Concurso 
Público, nos termos do(a) art. 21 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994.

Matrícula Nome Cargo Unidade Organizacional
 92169045  JUDAH FELIPE PEREIRA SANTOS  Perito técnico de 

polícia
 COORD  POLICIA TEC  STA. MA. DA 
VITORIA

OSVALDO SILVA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#1128892#127#1219219/>
<#E.G.B#1128896#127#1219222>

Portaria Nº 01005750 de 27 de Novembro de 2025
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, no uso de suas 
atribuições, resolve designar ENOQUE SILVA SANTOS, matrícula nº 20447399, para, em 
razão de Licença Tratamento Saúde no período de 22 de Outubro de 2025 a 12 de Dezembro 
de 2025, substituir CARLOS ALBERTO CAJADO DE JESUS, matrícula nº 20449979, no cargo 
Coordenador II, do(a) COORD DE TOXICOLOGIA FORENSE.

OSVALDO SILVA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#1128896#127#1219222/>

Polícia Militar da Bahia –  PM/BA
<#E.G.B#1128709#127#1219008>

POLÍCIA MILITAR DA BAHIA
COMANDO-GERAL
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA ADMISSÃO AO CFSdPM/2022
(Nota p/ DOE n.º CRS-389/2025)
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
cumprimento a decisão judicial proferida no Processo n.º 8048604-64.2025.8.05.0000, do 
TJBA, e conforme pronunciamento técnico-jurídico da Procuradoria Geral do Estado constante 
do Processo n.º 006.17951.2025.0061292-35,  RESOLVE divulgar os resultados dos exames 
pré-admissionais, do candidato abaixo nominado, concernente ao Edital do Concurso Público de 
Provas para Admissão ao Curso de Formação de Soldado PM 2022.
Cargo/Quadro de Praças: Aluno Soldado Polícia Militar - Masculino
Região de Classificação - Município/Sede: 01 - SALVADOR

INSC. NOME SITUAÇÃO
0064691k  LUANDERSON GUERRA FERREIRA (SUB JUDICE) APTO

Em consequência, fica convocado em caráter provisório, para comparecer no dia 10 de dezembro 
2025, às 8h, no Instituto de Ensino e Pesquisa da Polícia Militar da Bahia, sito à Vila Policial 
Militar do Bonfim, Av. Dendezeiros, s/n.º, nesta capital, para o ato de matrícula.

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA ADMISSÃO AO CFSdPM/2022
(Nota p/ DOE n.º CRS-390/2025)
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
cumprimento as decisões judiciais proferidas nos Processos n.º 8047568-84.2025.8.05.0000, 
8003040-63.2025.8.05.0032, do TJBA, e conforme pronunciamentos técnico-jurídicos da 
Procuradoria Geral do Estado constantes dos Processos n.º 006.17951.2025.0058670-11, 
006.17951.2025.0063875-28, RESOLVE divulgar os resultados dos exames pré-admissionais 
dos candidatos abaixo nominados, concernente ao Edital do Concurso Público de Provas para 
Admissão ao Curso de Formação de Soldado PM 2022.
Cargo/Quadro de Praças: Aluno Soldado Polícia Militar - Feminino
Região de Classificação - Município/Sede: 05 - ILHÉUS

INSC. NOME SITUAÇÃO
0031691k CAMILA BRAGA LORENS (SUB JUDICE) INAPTA

Cargo/Quadro de Praças: Aluno Soldado Polícia Militar - Masculino
Região de Classificação - Município/Sede: 07 - VITÓRIA DA CONQUISTA

INSC. NOME SITUAÇÃO
0085536e MARCOS ANTONIO RIBAS MOREIRA (SUB JUDICE) INAPTO

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA ADMISSÃO AO CFSdPM/2022
(Nota p/ DOE n.º CRS-392/2025)
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
cumprimento a decisão judicial proferida no Processo n.º 8036351-44.2025.8.05.0000, do TJBA, 
e conforme pronunciamento técnico-jurídico da Procuradoria Geral do Estado constante do 
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